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PARECER Nº 844/07    APROVADO EM 07/12/07

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU – VIZIVALI 

MUNICÍPIO: DOIS VIZINHOS

ASSUNTO:  Proposta  pedagógica  do  curso  de  graduação  em Administração  – 
Bacharelado, na modalidade presencial, de adequação às Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  (Resolução  CNE/CES  nº  4/2005),  com 
implantação a partir do início do ano letivo de 2008.

RELATORA: LILIAN ANNA WACHOWICZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico 

Pelo ofício nº 1212/2007-CES/GAB/SETI, de 19 de novembro 
de  2007,  a  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior 
encaminha a este Conselho protocolado da Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu 
–  VIZIVALI,  Município  de  Dois  Vizinhos,  mantida  pela  Fundação  Faculdade 
Vizinhança Vale do Iguaçu, que por meio do ofício nº 46/07, de 1º de outubro de 
2007, encaminha proposta pedagógica do curso de graduação em Administração 
–  Bacharelado,  de  adequação às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  (Resolução 
CNE/CES nº 4/2005), com implantação a partir do início do ano letivo de 2008.

Dados gerais da IES

 A  Faculdade  Vizinhança  Vale  do  Iguaçu  –  VIZIVALI  –  é 
estabelecimento de Ensino Superior,  com sede no município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, criado pela Lei Municipal nº 896, de 28 de abril de 1999. Sua 
mantenedora é a Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, pessoa jurídica 
de direito privado, criado pelo Poder Público Municipal,  com a finalidade de atuar 
no campo da educação em todos os seus níveis.
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Dados gerais do Curso 

O curso  de  graduação  em Administração  –  Habilitação  em 
Gestão de Negócios com Competência em Software foi autorizado pelo Decreto 
Estadual nº 1.704, de 27 de dezembro de 1999, com base no Parecer nº 544/99-
CEE e reconhecido pelo Decreto Estadual nº 1.716, de 13 de agosto de 2003, com 
base no Parecer nº 1054/02-CEE/PR.

O  Parecer  nº  343/04-CEE/PR,  aprovado  em  2  de  julho  de 
2004, aprovou alteração da proposta pedagógica do respectivo curso, em vigor, 
com as seguintes características:

Curso: Administração 
Habilitação:  Gestão  de  Negócios  com  Competência  em 
Software
Modalidade: Bacharelado
Turno de funcionamento: Noturno
Número de vagas anuais: 80 (oitenta)
Regime de Funcionamento: Seriado Semestral
Carga horária: 3.236 Horas
Integralização do Curso: mínimo de 4 (quatro) e no máximo , 
7 (sete) anos.

 Proposta Pedagógica (adequação às DCN’s)

A  proposta  pedagógica  do  curso  de  graduação  em 
Administração – Bacharelado de adequação à Resolução CNE/CES nº 4, de 13 de 
julho  de  2005,  que  institui  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  apresenta  as 
seguintes características:

- Curso: Administração
- Modalidade: Bacharelado
- Carga horária: 3.216 horas
- Turno de funcionamento: Noturno
- Regime de matrícula: Seriado anual
- Número de vagas anuais: 80 (oitenta)
- Integralização  do  curso:  mínimo  de  4  anos  e  de  no 

máximo, 7 anos.
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Objetivos do Curso

Segundo a VIZIVALI, o objetivo geral é formar um profissional 
qualificado  ao  exercício  das  atividades  atinentes  aos  vários  campos  da 
Administração e tem, como objetivos específicos:

✔ Propiciar condições que possibilitam ao aluno gerenciar a dinâmica 
empresarial para otimizar a aplicação de recursos de forma coerente e 
articulada com a missão, os objetivos e as estratégias da organização 
por  meio  da  conjugação  de  fatores  humanos,  administrativos, 
informacionais,  produtivos,  mercadológicos,  políticos,  econômicos, 
culturais, tecnológicos, ecológicos e demográficos.

✔ Fornecer subsídios para o estabelecimento de estratégias e tomada 
de decisão com vistas ao alcance de resultados.

✔ Desenvolver habilidades e competências que capacitem o profissional 
a  atuar  de  forma  ética  em  um  ambiente  de  competitividade  e 
internacionalização do mercado.

Perfil Profissional do Egresso

Descreve  a  VIZIVALI,  que  o  perfil  desejado  é  de  um 
profissional com capacidade e aptidão para compreender as questões científicas, 
técnicas, sociais e econômicas da produção e de seu gerenciamento, observados 
níveis  graduais  do  processo  de  tomada  de  decisão,  bem  como  desenvolver 
gerenciamento  qualitativo  e  adequado,  revelando  a  assimilação  de  novas 
informações  e  apresentando  flexibilidade  intelectual  e  adaptabilidade 
contextualizada no  trato  de  situações  diversas,  presentes  ou  emergentes,  nos 
vários segmentos do campo de atuação de administrador.

Competências e Habilidades

O  Curso  de  Administração  deve  possibilitar  a  formação 
profissional que revele, pelo menos, as seguintes competências e habilidades:

• Reconhecer  e  definir  problemas,  equacionar  soluções,  pensar 
estrategicamente,  introduzir  modificações no processo produtivo, 
atuar  preventivamente,  transferir  e  generalizar  conhecimentos  e 
exercer,  em  diferentes  graus  de  complexidade,  o  processo  da 
tomada de decisão.

• Desenvolver  expressão  e  comunicação  compatíveis  com  o 
exercício  profissional,  inclusive  nos  processos  de  negociação  e 
nas comunicações interpessoais ou intergrupais.

• Refletir  e  atuar  criticamente  sobre  a  esfera  da  produção, 
compreendendo sua posição e função na estrutura produtiva sob 
seu controle e gerenciamento.
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• Desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com 
valores  e  formulações  matemáticas  presentes  nas  relações 
formais e causuais entre fenômenos produtos, administrativos e de 
controle,  bem assim expressando-se  de  modo crítico  e  criativo 
diante dos diferentes contextos organizacionais e sociais.

• Ter  iniciativa,  criatividade,  determinação,  vontade  política  e 
administrativa,  vontade  de  aprender,  abertura  às  mudanças  e 
consciência  da  qualidade  e  das  implicações  éticas  do  seu 
exercício profissional.

• Desenvolver capacidade de transferir conhecimentos da vida e da 
experiência  cotidianas  para  o  ambiente  de  trabalho  e  do  seu 
campo  de  atuação  profissional,  em  diferentes  modelos 
organizacionais, revelando-se profissional adaptável.

• Desenvolver  capacidade  de  elaborar,  implementar  e  consolidar 
projetos em organizações, e,

• Desenvolver  capacidade  para  realizar  consultoria  em  gestão  e 
administração,  pareceres  e  perícias  administrativas,  gerenciais, 
organizacionais, estratégicas e operacionais.

Matriz Curricular – Proposta para 2008
1ª Série

Disciplinas CH Créd.
Teórica Prática

Comunicação, Expressão e Oratória 72 - 02
Teoria Econômica 72 - 02
Filosofia Aplicada a Administração 72 - 02
Informática Básica 72 - 02
Matemática Aplicada a Administração 72 - 02
Teoria da Administração 144 - 04
Organização, Sistemas e Métodos 72 - 02
Sociologia Aplicada a Administração 36 - 01
Psicologia Organizacional 36 - 01
Metodologia da Pesquisa 72 36 03
TOTAL 756 21
2ª Série

Disciplinas CH Créd.
Teórica Prát.

Administração de Recursos Humanos 144 - 04
Administração de Materiais e Patrimoniais 72 - 02
Administração Mercadológica 72 - 02
Contabilidade 144 - 04
Inglês 72 - 02
Planejamento e Gestão Estratégica de Negócios 72 - 02
Matemática Comercial e Financeira 72 - 02
Direito Tributário Comercial 72 - 02
Cultura Religiosa 36 - 01
TOTAL 756 21
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3ª Série
Disciplinas CH Créd.

Teórica Prát.
Direito Empresarial 72 - 02
Administração Financeira e Orçamentária 144 - 04
Espanhol 72 - 02
Administração da Produção 72 - 02
Administração de Custos e Preços 72 - 02
Gerência de Projetos 144 - 04
Estágio Supervisionado 72 36 03
Fundamentos de Sistema de Informação 72 - 02
TOTAL 756 21
4ª Série
Disciplinas CH Créd.
Cooperativismo 72 - 02
Estágio Supervisionado/TCC 108 108 04
Software de Gestão Empresarial 144 - 04
Política de Negócios 72 - 02
Qualidade de Processos 72 - 02
Contabilidade Gerencial 72 - 02
Mercado de Capitais 72 - 02
Empreendedorismo (Criação e Inovação 
Empresarial)

36 - 01

Ética, Responsabilidade Social e Ambiental 36 - 01
Gestão da Qualidade 36 - 01
TOTAL 828 21

2. No Mérito

Comparando a estrutura curricular do curso de Administração 
– Bacharelado ofertado pela VIZIVALI com a proposta pedagógica de adequação 
às Diretrizes Curriculares Nacionais, apresentamos o quadro a seguir:

Atual Proposta para 2008
Conteúdos Específicos 2.844 Horas 2.772 Horas
Estágio Supervisionado 306 Horas 324 Horas

Atividades Complementares 86 Horas 120 Horas
Carga horária 3.236 Horas 3.216 Horas

Regime de funcionamento Semestral Anual

A  proposta  pedagógica  do  curso  de  graduação  em 
Administração – Bacharelado da Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu – VIZIVALI 
encontra-se adequada à Resolução CNE/CES nº 4/2005, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais.
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II – VOTO DA RELATORA

Diante  do  exposto,  somos  pela  aprovação  da  proposta 
pedagógica  do  curso de  graduação  em Administração –  Bacharelado, na 
modalidade presencial,  adequada à  Resolução CNE/CES nº  4/2005 (Diretrizes 
Curriculares  Nacionais),  ofertado pela  Faculdade Vizinhança Vale  do  Iguaçu – 
VIZIVALI,  do  Município  de  Dois  Vizinhos,  mantida  pela  Fundação  Faculdade 
Vizinhança  Vale  do  Iguaçu,  com  80  vagas  anuais,  regime  seriado  anual, 
funcionamento no período noturno, carga horária de 3.216 horas e integralização 
de no mínimo 4 anos e de no máximo 7 anos, com implantação a partir do início 
do ano letivo de 2008.

As  alterações  pedagógicas,  departamentalização  de 
disciplinas,  matriz  curricular  e  ementários  do  presente  projeto  deverão  ser 
anexados ao regimento da Instituição.

Alerta-se  para  o  cumprimento  dos  artigos  7º  e  8º  da 
Resolução CNE/CES nº 4/2005, referentes respectivamente ao Estágio Curricular 
e Atividades Complementares.

Aprovado o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-SETI,  para homologação.

Devolva-se  o  processo  nº  1897/07  à  Faculdade  Vizinhança 
Vale do Iguaçu – VIZIVALI para constituir acervo e fonte de informação

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

        Curitiba, 06  de dezembro de 2007.
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DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 07 de dezembro de 2007.
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